
 
 
 
Regulamento Prêmio REFERÊNCIA SECOVI 2011 

 
 
1. OBJETIVOS 

1.1 - O PRÊMIO REFERÊNCIA SECOVIGOIÁS 2011 tem como objetivos 
RECONHECER E ESTIMULAR a excelência profissional de síndicos e de 
administradores de condomínios verticais e horizontais. 

 
2. CATEGORIAS 

• Síndico do Ano Condominios Verticais – menos de 150 unidades 
 

• Síndico do Ano Condomínios Verticais – mais de 150 unidades 
 

• Administrador do ano Condomínio Horizontal - mais de 150 unidades 
 

• Administrador do ano Condomínio Horizontal - menos de 150 unidades 
 

• Administrador do ano Flats 
 

• Prêmio Especial Condomínio Vigilante contra a Dengue 
 
3. INSCRIÇÕES -   
 
3.1 CATEGORIA ADMINISTRADOR DE CONDOMÍNIO HORIZONTA L 

3.1.1 Poderão concorrer administradores, membros do Conselho ou da diretoria 
de condomínios horizontais, desde que o condomínio esteja em dia com as 
contribuições do SecoviGoiás. 

3.1.2 As inscrições serão feitas até 21 de outubro de 2011, no Departamento 
Comercial do SECOVIGOIÁS (Avenida D, nº 354, Setor Oeste,  CEP 74140160, Fone 
62 3239-0840, comercial@secovigo.com.br, Goiânia, GO), onde se encontram o 
formulário de inscrição e o regulamento. Os formulários também podem ser baixados 
no site www.secovigo.com.br. 

3.1.3 Poderão concorrer os cases realizados em 2010 e  até julho de 2011. 
3.1.4 Os trabalhos deverão estar na forma de relatório, em formato A4, 

encadernados em 5 (cinco) vias completas e gravados em CD, DVD ou pen drive, 
contendo informações suficientemente detalhadas para que o júri possa avaliar suas 
características de sucesso e/ou criatividade. 

3.1.5 No ato da inscrição, o condomínio deve indicar o administrador que irá 
receber o prêmio. 

3.1.6 Serão aceitas até 3 inscrições por condomínio. 
3.1.7 A taxa de inscrição é de R$ 190,00 (cento e noventa reais). 

  
3.2 CATEGORIA SÍNDICO DO ANO DE CONDOMÍNIO VERTICAL  
 3.2.1 Poderao concorrer somente síndicos e administradores de condomínios 
verticais, desde que esteja em dia com as contribuições do SecoviGoiás. 

3.2.2 As inscrições serão feitas até 21 de outubro de 2011, no Departamento 
Comercial do SECOVIGOIÁS (Avenida D, nº 354, Setor Oeste,  CEP 74140160, Fone 
62 3239-0840, comercial@secovigo.com.br, Goiânia, GO, onde se encontram o 
formulário de inscrição e o regulamento. Os formulários também podem ser baixados 
no site www.secovigo.com.br. 

3.2.3 Poderão concorrer os cases realizados em 2010 e  ate julho de 2011. 
3.2.4 Os trabalhos deverão estar na forma de relatório, em formato A4, 

encadernados em 5 (cinco) vias completas e gravados em CD, DVD ou pen 



drive, contendo informações suficientemente detalhadas para que o júri possa 
avaliar suas características de sucesso e/ou criatividade 

3.2.5 Serão aceitas até 3 inscrições por condomínio 
3.2.6 A taxa de inscrição é de R$ 90,00 ( noventa reais) 
 

 
4- JULGAMENTOS 
 
4.1 Os trabalhos apresentados em concordância com todos os itens do presente 

regulamento, serão julgados por um júri de até 5 (cinco) membros, convidados pela 
Comissão Coordenadora, cuja competência e experiência profissional sejam 
amplamente reconhecidas. Seus nomes permanecerão em segredo até o início da 
solenidade de premiação do concurso. 

4.2 Os inscritos serão julgados com base nos trabalhos e/ou projetos entregues, 
obedecendo aos critérios: 

a)        Problema/oportunidade; 
b)        Soluções propostas/estratégias desenvolvidas e executadas; 
c)        Resultados obtidos (quantitativos e qualitativos) 
. 
4.3 O júri é soberano nas suas decisões e de seu julgamento não caberá recurso 

algum. A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PRESSUPÕE A ACEITAÇÃO INTEGRAL 
DESTE REGULAMENTO. NÃO DEVE SE INSCREVER QUEM DISCORDAR DE 
QUALQUER ITEM DESTE REGULAMENTO. 

4.4 A Comissão Coordenadora fará a comunicação oficial aos vencedores e a entrega 
dos prêmios na primeira semana de 2010, durante a Semana da Habitação Secovigoias. 

 
 
 
5. PREMIAÇÕES  
 
5.1. Todas as categorias  poderão ser premiados até o 3º colocado, desde que os 

trabalhos inscritos tenham qualidade, de acordo com a opinião soberana dos jurados. 
5.2 O vencedor de cada categoria receberá R$ 1.000,00 ( hum mil reais) , troféu, um 

ano de Assistência Êxito 24 Horas Residencial  e um final de semana com 
acompanhante no Sesc de Caldas Novas.  

5.2.1 O 2º colocado receberá troféu e um ano de Assistência Êxito 24 Horas.  
5.2.2 O 3º colocado receberá troféu. 

5.3 Os vencedores serão incluídos no folder oficial do PRÊMIO REFERÊNCIA 
SECOVIGOIÁS 2011, nas Redes Sociais, Coluna do Secovigoias no Jornal O Popular e 
na Revista Secovigoias. 

5.5 Os trabalhos não classificados não serão divulgados e ficarão à disposição de seus 
autores na sede do SECOVIGOIÁS, para devolução, durante o prazo de 30 (trinta) dias, 
findos os quais serão destruídos. 

 
6 — DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1 As questões não previstas neste regulamento serão resolvidas pela Comissão 

Coordenadora, ou, em instância máxima, pela Diretoria Executiva do SECOVIGOIÁS e 
sobre elas não acarretará nenhum questionamento. 


